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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 707, DE 2007

(Do Sr. Paulo Roberto)

Altera o parágrafo 4º do Artigo 20 da Lei nº  5.869, de 11 de Janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-6788/2006. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD




Art. 1º – O Parágrafo 4º do Artigo 20 do Código de Processo Civil passa  a vigorar com a seguinte redação:




§ 4º – Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida, a Fazenda Pública e, nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados de acordo com a Tabela de Honorários definida pela OAB-Ordem dos Advogados do Brasil.




Artigo 2º – Revogam-se as disposições em contrário.




Sala das Sessões em 11 de abril de 2007.





        PAULO ROBERTO





          Deputado Federal






JUSTIFICATIVA




Ao deixar ao livre arbítrio do Juiz a fixação de honorários advocatícios, a Lei possibilita uma apreciação subjetiva e não objetiva do julgador acerca do trabalho desenvolvido pelo advogado que, às vezes, aparentemente se limita pelos serviços executados junto ao foro e aos autos, o que não espelha a realidade, pois não sabe o Juiz quantas  vezes o profissional recebeu o cliente em seu escritório, os deslocamentos que fez, as viagens que realizou e outros trabalhos executados para o bom e fiel cumprimento da outorga que recebeu do seu constituinte.




Assim, o projeto, ao determinar que os honorários sejam fixados, de acordo com a tabela de honorários definida pela Ordem dos Advogados do Brasil, torna o critério objetivo, pois ninguém melhor que a  Ordem dos Advogados para aferir os gastos que desembolsam os advogados para o ajuizamento e acompanhamento dos processos desde seu início até o seu término, que normalmente demoram vários anos. Não bastasse isso, na maioria dos casos a verba honorária determinada pelo Juiz não cobre sequer as despesas.




Portanto, o projeto visa corrigir e adequar uma situação de fato à  realidade com que vivem os advogados, proporcionando que tenham justa remuneração pelo trabalho desenvolvido, que pelo dizer da Constituição Federal, art. 133, preceitua que o advogado é indispensável para a administração da Justiça.




Sala das Sessões em 11 de abril de 2007.





PAULO ROBERTO





 Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988
.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

.......................................................................................................................................................

Capítulo IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 

.......................................................................................................................................................

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei. 

 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 

 * Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. 

 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 5.869, DE 11 de janeiro de 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................................................................................

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

....................................................................................................................................................

TÍTULO II 

Das Partes e dos Procuradores 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores 

....................................................................................................................................................

Seção III

Das Despesas e das Multas 

....................................................................................................................................................

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.355, de 8 de setembro de 1976.

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

* § 3º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.

§ 5º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2º do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de pagamentos do devedor.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.745, de 5 de dezembro de 1979.

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido,o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.
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